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DECRETO Nº 309/2013 

DATA: 31/10/2013 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar  

no Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 

para o exercício de 2013. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 902/2012, DECRETA: 

 

Art. 1º - Abre no Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, para o 

exercício de 2013, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 112.000,00 ( Cento e doze mil reais), para 

inclusão no seguinte Projeto/Atividade: 

 
07 - SECRETARIA DE SAÚDE 
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0006.2055-  MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE-ASSISCOP 
3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
02080 – 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                    R$ 40.000,00 
 
10.302.0006.2057 - MANUTENÇÃO DO HOSP. MUN. SEVERINO DA ROSA 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02180 - 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                       R$ 25.000,00 
 
10.304.0006.2058 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE  
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02310 - 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                       R$ 40.000,00 
 
10.304.0006.2066 – PROG. DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VIG SANITÁRIA 
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
02620 - 00497 - Vigilância em Saúde                                                                                                R$  7.000,00 
 
 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será utilizado 

recurso proveniente de cancelamento da seguinte dotação orçamentária conforme segue:  

 
07 - SECRETARIA DE SAÚDE 
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0006.2057 - MANUTENÇÃO DO HOSP. MUN. SEVERINO DA ROSA 
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
02110 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                     R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
02130 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                      R$  5.000,00 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
02150 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                      R$  8.000,00     
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
02160 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                      R$ 1.000,00                                       
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10.304.0006.2058 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE  
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
02220 – 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                    R$ 35.000,00 
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
02250 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                     R$  6.000,00 
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
02280 – 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                    R$  1.000,00 
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
02290 – 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                    R$ 21.000,00 
  
10.304.0006.2059 - REFORMA DE PREDIOS DO DEPTO DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
02340 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                                                     R$  8.000,00 
 
10.304.0006.2066 – PROG. DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS - VIG SANITÁRIA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
02610 - 00497- Vigilância em Saúde                                                                                                R$  7.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 

data. 

 Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Laranjeiras 31 de outubro de 2013. 

 


